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MENSAGEM DE LEI No 78/2021 

A, 
Maringá, 5 de agosto de 2021. 

Senhor Presidente, 

Encarninho a Vossa Excelência. para apreciaçao dessa Câmara de Vereadores. 
Projeto de Lei que tern por objetivo alterar dispositivos do Programa Municipal de 
Parcerias Püblico-Privadas, a fim de aperfeiçoar o referido instituto. 

0 Projeto de Lei ora apresentado propOe ampliar essa iniciativa por meio da 
Parceira Püblico-Privada - PPP. visando o desenvolvimento urbano, a melhoria da 
cidadania participativa e o bem-estar de seus habitantes. Nesse sentido. tern-se nas 
Parcerias P(iblico-Privadas uma possibilidade de conferir a populacao uma 
ferramenta ütil na consecucao de diversos serviços. obras ou infraestruturas a serem 
executados pela Administraçao. 

A parceria püblico-privada constitui modalidade de contratação em que Os entes 
publicos e as organizaçOes privadas. mediante 0 compartilhamento cle riscos corn 
setor privado, assumern a realizaçao de servicos ou empreendimentos püblicos. 

Além disso. as Parcerias Püblico-Privadas permitem urn amplo leque de 
investimentos, suprindo demandas desde as areas de segurança püblica, habitaçao, 
sanearnento básico ate as de infraestrutura viária ou elétrica. A proposta deste 
Projeto de Lei foi elaborada corn o objetivo de adaptar o atual marco legal de 
contrataçao (Lei Municipal n° 9.653, de 16 de dezembro de 2013). permitindo 
algurnas alteraçOes que potencializern o sistema de parceria 

Assim, alterar a legislaçao municipal. aperfeiçoando-a. como a que aqui se 
propOe, representa urn avanco para urn Municipio de grande relevância, 
possibilitando ao Poder Püblico fazer uso desta ferramenta como alavanca para a 
consecuçao dos interesses do cidadao maringaense. 

ExcelentIssimo Senhor 
MARIO MASSAO HOSSOKAWA 
Presidente da Cãmara Municipal de Maringa 



PREFEITURA DE MARINGA 
ESTADO DO PARANA 

MARINGA 
PREF$TURA DA CIDADE 

Diante do exposto e na certeza de contar corn o apoio de Vossas Excelências 

na aprovaçao deste Projeto de Lei, aproveito o ensejo para renovar meus protestos 
de estima e consideracao pelos integrantes dessa Casa de Leis. 

Atenciosamente, 

/ULISSES DE JE US MAIA K TSIFAS 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PROJETO DE LEI ORDINARIA No 

AUTORIA: Poder Executivo. 

EMENTA: 	Altera 	dispositivos da 	Lei 
Municipal n° 9.653, de 16 de dezembro de 
2013 que institui o Programa Municipal de 
Parcerias PCiblico-Privadas e dá outras 
providências. 

A CAMARA MUNICIPAL DE MARINGA, 
ESTADO DO PARANA, aprovou e eu, 
PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a seguinte 

LEI ORDINARIA 

Art. 1 0 . 0 art. 1 0  da Lei Municipal n° 9.653, de 16 de dezembro de 2013 passa 
a vigorar corn a seguinte redaçao: 

Art. 1° F/ca instituIdo o Programa Municipal de Rarcerias Püblico-Privadas. 

regido pelo disposto nesta Lei e na Lei Federal n° 11.079, de 30 de dezembro 

de 2004, aplicando-se. ainda, supletivamente e no que couber. a Lei Federal n° 
8.987. de 13 de fevereiro de 1995: e a Lei Federal n° 8.666. de 21 dejunho de 

1993 e a Lei Federal n° 14.133, de 10  de abril de 2021. 

Art. 2°. Fica acrescentado a parágrafo ünico ao art. 2 0  da Lei Municipal n° 
9.653, de 16 de dezembro de 2013, corn a seguinte redaçao: 

Art. 2° 

Paragrafo On/co. Para os fins desta Lei, consideram-se contra tos de parceria 

aqueles iguais ou equivalentes a concessão comum, patrocinada ou 
administrat/va, a concessão regida por legislaçao setorial, a permissão de 
servico püblico, ao arrendamento de bern publico, a concessão de dire/to real e 
a outros negocios püblico-privados que, em fun çao de seu caráter estratégico e 
de sua complex/dade. especificidade, volume de /nvestimentos. Ion go prazo, 

riscos ou incertezas envolvidos, adotem estrutura jurId/ca semeihante. 

Art. 3 1 . Fica acrescentado o art. 2 0-A a Lei Municipal n° 9.653, de 16 de 
dezernbro de 2013, corn a seguinte redaçao: 
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Art. 21"-A. A parceria püblico-privada é o con trato administrativo de concessão, 
na modalidade patrocinada ou administrativa. 

§ 1 1. Concessâo patrocinada é a concessão de servicos püblicos de que trata a 
Lei Federal n° 8.987, de 13 de feverciro de 1995, quando envolver, 
adicionalmente a tarifa cobrada dos usuários, contraprestacao pecuniaria do 
parceiro püblico ao parceiro privado, nos termos do Art. 2 0, § 1 0,  da Lei Federal 
n° 11.079, de 30 de dezembro de 2004. 

§ 21. Concessâo administrativa e o contrato de prestaçao de servIços de que a 
Administraçao Páblica seja usuária direta ou indireta. 

§ 30. E vedada a celebracao de contrato de parceria pCiblico-privada cujo: 

I - valor seja inferior a R$ 10. 000. 000, 00 (dez miihöes de reals); 

II— perIodo de prestaçao do seivico seja inferior a 5 (cinco) anos; ou 

III - que tenha como objeto Unico o fornecirnento de mao de obra, o 
fornecimento e instalaçao de equipamentos ou a execucao de obra pOblica. 

Art. 40 . Fica acrescentado o art. 4 1-A a Lei Municipal n° 9.653, de 16 de 
dezembro de 2013, corn a seguinte redacao: 

Art. 49-A. Os projetos do Pro grarna Municipal de Parcerias Püblico-Privadas 
serão estruturados e geridos e seus contra tos executados corn a obse,vância 
dos seguintes princIpios e diretrizes: 

/ - transparOncia e disponibilidade de informacoes e dados fundamentals na 
conduçao do processo de estruturacao e de contratacao dos contra tos de 
parceria, admitido o sigito sobre dados e informaçoes considerados 
estrategicos para o born desernpenho da licitaçao; 

II— isonomia e corn petitividade no processo llcitatOrio, corn vistas a assegurar a 
rnelhor pro posta para a Administraçao PUb//ca e para Os usuarios; 

Ill - eficléncia na formataçao dos projetos, na regulaçao e gestao dos contratos 
de parceria, o que pressupoe considerar o impacto das medidas e so/u coes e 
dos riscos que geram nos custos dos projetos; 
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IV - mitigacao das lacunas e ambiguidades na formacao dos contratos de 
parceria, a/can cando-se urna especificacao suficiente da matriz de riscos, sem 
inviabi/izar a necessária adaptabi/idade do contrato de parceria a novas 
circunstâncias de execucao; 

V - seguranca e estabi/idade jurIdica e regu/atOria na gestão e execucao dos 
contra tos de parceria, preservando-se as condicoes econômicas da pro posta e 
os termos da matriz de riscos pactuada ao longo do prazo de execucao 
contratua/; 

VI - ado cao de aferigão independente de indicadores de resu/tado e de 
desempenho na execucao dos con tratos de parceria, na ava/iacao e aprovação 
de projetos e de outros encargos re/evantes do parceiro privado; 

V/I minima intetvencao estatal nos contra tos de parceria; 

V/Il - major interacao dos concessionários e parceiros privados corn os 
usuários do seivico, assegurando-se a esses canais eficazes para o acesso a 
inforrnaçao, o encaminharnento e o rastreamento de so/ic/ta coes; 

IX - ado cao de me/os consensuais e eficientes de resolucao de disputas e de 
superaçao de divergOncias entre parceiros pOblicos e privados, como a 
media cao, a arbitra gem e cornitês de especialistas e auditores independentes 
para prevençao e so/u çao de controvérsias. 

Art. 5°. 0 inciso II do art. 5 0  da Lei Municipal n° 9.653, de 16 de dezembro de 
2013, passa a vigorar corn a seguinte redaçao: 

Art. 5° 

II— a de/egaçao da gestao e exploraçao de bens pUb/icos; 

Art. 60 . Fica acrescentado o inciso VI no art. 5 0  da Lei Municipal n° 9.653, de 16 
de dezembro de 2013, corn a seguinte redacao: 

Art. 5° 

V/ - imp/antação, arnpllacao, melhoramento, reforma, manutencão ou gestao 
de infraestrutura páb/ica; 
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Art. 7°. Fica acrescentado o parágrafo Unico ao art. 5 0  da Lei Municipal n° 
9.653, de 16 de dezembro de 2013, corn a seguinte redacao: 

Art. 5° 

Paragrafo Onico. 0 ed/ta! de I/c/ta cao poderá prever, em favor do parceiro 
privado, outras fontes de rece/tas alternat/vas, corn plementares, acessOr/as ou 
de projetos associados, corn ou sern exciusividade, corn vistas a favorecer a 
mod/c/dade das tarifas, con ferir ma/or sustentabilidade f/nanceira ao projeto ou 
prop/c/ar menor contraprestaçao governarnental. 

Art. 80 . 0 art. 60  da Lei Municipal n° 9.653, de 16 de dezembro de 2013, passa 
a vigorar corn a seguinte redaçao: 

Art. 60  0 Pro grama Municipal de Parcerias PUb!ico-.Privadas será gerido pelo 
Conselho Gestor, v/nculado ao Gabinete do Prefeito, que def/n/rá as pr/oridades 
quanto a /mplantaçao, expansâo, melhoria, gestâo ou exp!oraçao de bens, 
seIv/ços ou em preend/rnentos püblicos, corn as seguintes atr/buiçoes: 

Art. 91 . Ficam acrescentados Os inCISOS I a IX no art. 6 1  da Lei Municipal n° 
9.653, de 16 de dezembro de 2013, corn a seguinte redacao: 

Art. 6°... 

I - definir at/vidades, obras ou serv/ços cons/derados pr/or/tários; 

II - determinar ou autorizar a realizacao de estudos prelirn/nares para 
cornprovacao da viab/I/dade técnica, econOm/co-finance/ra e jurIdica dos 
projetos; 

Ill - aprec/ar manifestaçoes de interesse de parceiros privados v/sando a 
part/c/pa çao em projetos de parcer/as pábl/co-privadas; 

IV - fixar procedirnentos necessários a contrataçao de parcer/as püblico-
pr/vadas, inclusive aprovar seus respect/vos edita/s; 

V - aprovar projetos de parcer/as pübl/co-privadas, obsei'vadas as d/sposiçOes 
do art/go 11 desta Lei, 
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VI - fiscalizar a execucao das parcerias páblico-privadas, acorn panhando 
permanentemente a execucao dos projetos de parcerias pUblico-privadas para 
avaliaçao de sua eficiencia; 

VII - opinar sobre alteracao, rev/são, rescisão, prorrogação ou renovacao dos 
contra tos de parceria püblico-privada; 

VIII - editar manual de orientaçao técnica para as parcerias pUblico-privadas 
firmadas pelo MunicIpio; e 

IX - elaborar seu regimento interno. 

Art. 10. Fica acrescentado o art. 6 0-A a Lei Municipal n° 9.653, de 16 de 
dezembro de 2013, corn a seguinte redacao: 

Art. 69-A. A autorizacão do Conselho Gestor para a realizaçao de projetos, 
estudos, levantamentos ou investigaçoes mencionados no art/go anterior não: 

I - envolve qualquer corn promisso ou obrigação econOmica por parte do 
MunicIpio; 

II— significa preferência ao parceiro privado; 

III - obriga o MunicIpio a realizar I/c/ta cao para contratacao da parceria pUblico-
privada sugerida; 

IV - cr/a, direta ou indiretamente, qua/quer dire/to ao ressarcimento dos va/ores 
envolvidos na elaboraçao de projetos e estudos por parte do MunicIpio; e 

V - imp//ca em qua/quer com promisso, responsabilidade ou obrigaçao do 
MunicIpio em ace/tar os estudos ou ressarcir seus custos. 

Art. 11. Os incisos e Parágrafos do art. 90  da Lei Municipal n° 9.653, de 16 de 
dezembro de 2013, passarn a vigorar corn a seguinte redaçao: 

Art. 9°... 

I - Pre fe/to Municipal, 

II— Secretário Municipal de Governo; 
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III - Secretário Municipal de Obras Páblicas; 

IV - Secretário Municipal de Infraestrutura; 

V - Secretãrio Municipal de Fazenda; 

VI— Secretário Municipal de Urbanismo e Habitaçao; 

VII - Secretário Municipal de Inova cao, Aceleraçao EconOmica, Turismo e 
Comunicacao; 

VIII— Representante do Legislativo Municipal, a con vite, 

§ 1°. A participa cáo no Conseiho Gestor näo será remunerada, sendo 
considerada se!vico pUblico re/eva nte. 

§ 21. Cada conselheiro terá dire/to a urn voto e, no caso de empate, caberá ao 
Prefeito Municipal o voto de qualidade. 

§ 30  Em ate 180 (cento e oitenta) dias contados da publicaçao desta Lei, o 
Secretário Municipal de Governo deverá ed/tar o Regirnento Interno do 
Conse/ho Gestor. 

Art. 12. Fica acrescentado o art. 13-A a Lei Municipal n° 9.653, de 16 de 
dezembro de 2013, corn a seguinte redacao: 

Art. 13-A. Para a estruturaçao dos projetos que integrem ou que venham a 
integrar o Pro grama Municipal de Parcerias PUblico-Privadas, o Orgao ou 
entidade competente poderá, sem prejuIzo de outros mecanisrnos previstos na 
Iegislaçao: 

I - va/er-se da estrutura interna da pro pr/a adrninistraçao pUblica, podendo 
ainda va/er-se de contrato de gestao corn outros Orgaos ou de acordo de 
coo pera cáo corn entidades da Administra cáo indireta; 

II - celebrar con yen/os e acordos de cooperaçao corn entidades e organism os 
externos; 

III - contratar seivicos técnicos pro fissionais especia/izados; 

IV - va/er-se da comb/na cáo dos me/os referidos neste art/go. 
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Paragrafo ünico. A Administracao Pub//ca poderá va/er-se de credenciamento 
para a contrataçao de consultorias especia/izadas na estruturacao de projetos 
de contratos de parceria, quando esse procedimento for corn patIve/ corn o seu 
objeto. 

Art. 13. Fica acrescentado o art. 13-B a Lei Municipal n° 9.653, de 16 de 
dezembro de 2013, corn a seguinte redacao: 

Art. 13-B. 0 desenvolvimento dos projetos, estudos ou levantamentos pe/o 
interessado depende da forma/izacao de urn ato de autoriza cáo pe/a 
Administraçáo Páblica corn petente, que poderá ser confer/do a pessoa fIsica, 
jurIdica ou a consOrcio de pessoas fIsicas ou jurIdicas, segundo os critérios 
def/nidos no edital de chamamento pub//co. 

§ 1 0. A Administraçao Püblica poderá cancelar o ato de autoriza cáo med/ante a 
demonstraçao de razOes relevantes para tal, assegurado o ressarcimento 
/ndenizatór/o ao autor/zatár/o na hipótese e na exata pro porçao do eventual 
aproveitamento do projeto. 

§ 21. 0 ato de autorizaçao pressupora a afericao acerca da idone/dade jurIdica 
e qua/if/ca cáo técn/ca do interessado, nos termos defin/dos no edital de 
charnarnento pOblico. 

§ 30. A /doneidade jurId/ca e a qualifica cáo tOcnica dos /nteressados para o f/rn 
da outorga de autoriza cáo será demonstrada med/ante documenta cáo 
atual/zada e háb// a permitir a afer/cao pela Admin/straçao das credencia/s 
jurIdicas e técnicas necessárias e pertinentes para a execução do objeto. 

§ 41. 0 interessado poderã indicar pessoa fis/ca ou jurIdica titular da 
qua/if/ca cáo técnica recomendada para a execuçao dos projetos, estudos ou 
levantamentos, med/ante apresenta cáo de vIncu/o contratua/ ou de outra 
natureza que demonstre a sua disponib/lidade para a execu cáo do projeto, 
estudo ou /evantamento. 

Art. 14. Fica acrescentado o art. 13-C a Lei Municipal n° 9.653, de 16 de 
dezembro de 2013, corn a seguinte redacao: 

Art. 13-C. 0 prazo prev/arnente definido para a entrega do projeto, estudo ou 
/evantamento poderá ser suspenso ou prorrogado: 
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I - de offcio pela Administraçao Püblica, med/ante suf/ciente motivacao; 

II - a requerimento do interessado, med/ante apresentaçao de justificativa 
pertinente e aceita pela AdmInistraçao PUblica. 

Art. 15. Fica acrescentado a art. 13-D a Lei Municipal n° 9.653, de 16 de 
dezembro de 2013, corn a seguinte redacao: 

Art. 13-D. Na hipótese de aproveitamento parc/al ou total pela Administracao 
PUblica dos projetos, estudos ou levantamentos produzidos, será previsto no 
edital de licitacão e no respectivo contra to do parceria a responsabilidade de 
seu s/gnatario ressarcir os custos de sua elaboracao, num prazo definido em 
ed/ta!, que não poderá exceder a trés meses contados da assinatura do 
contrato, promo vendo diretamente o autor do projeto o pagamento total ou 
parc/al do preço dev/damente aprovado pela Adm/n/straçao no âmbito do PM!, 
na pro porçao do aproveitamento do projeto, estudo ou levantamento. 

§ 1 1. Por ocas/ão do ato de escoiha ou de aprovação do projeto, estudo ou 
!evantamento defin/tivo, será /nd/cado o valor do ressarcimento dos custos do 
projeto a ser pago ao seu autor pelo futuro s/gnatár/o do contrato de parcer/a, 
que correspondera aquele definido no edital do chamamento pUblico, sendo 
quo eventual adequaçao de valores para menos deverá ser dev/damente 
just/f/cada, vedada sua majoração. 

§ 21. Nâo consIstirão justa causa para a reduçao do seu valor as meras 
adequaçoes ou ajustes feitos pela Adm/n/straçao Pübl/ca que não desvirtuem 
os aspectos essencia/s do projeto, estudo ou levantamento. 

§ 30  0 edital de chamamento poderá prover recompensa pe!os r/scos 
assumidos pelo autorizatár/o, que será adicionada ao valor do ressarcimento 
dos custos do projeto. 

Art. 16. Fica acrescentado a art. 13-F a Lei Municipal n° 9.653, de 16 de 
dezembro de 2013, corn a seguinte redacao: 

Art. 13-E. A contrataçao de parceria püblico-pr/vada será precedida de I/c/ta cao 
na modal/dade de concorrOnc/a, estando a abertura do processo I/citatório 
cond/cionada a submissão da minuta do edital e de contrato a consulta püblica, 
med/ante publicaçao na imprensa of/cia!, em jornais de grande circulacao e por 
meio eletrOn/co, fixando-se prazo mInimo de 30 (tr/nta) d/as para recebimento 
de sugestOes. 



PREFEITURA DE MARINGA 
ESTADO DO PARANA 

I 

MARINGA 
PREFEIT(JRA DA CIDADE 

§ 10. 0 instrumento convocatOrio conterá minuta do contrato de concessäo, 
podendo ainda prever: 

/ - exigência de garantia de pro posta do licitante; 

II - o emprego dos mecanismos privados de resolucao de disputas, inclusive a 
arbitra gem, a ser realizada no Brasil e em lingua portuguesa, nos termos da Lei 
Federal n° 9.307, de 23 de setembro 1996, para dirimir conflitos decorrentes ou 
relacionados ao contrato. 

§ 20. 0 edital deverã especificar, quando houver, as garantias de pagamento da 
contraprestaçäo, subsIdios ou quaisquer pagamentos do parceiro pub//co ao 
parceiro privado. 

§ 30• 0 certame para a contratacão de parcerias pUblico-privadas obedecerá ao 
procedimento previsto na leg/s/a cao vigente sobre Iicitacoes e contra tos 
administrativos. 

Art. 17. Fica acrescentado o art. 15-A a Lei Municipal n° 9.653, de 16 de 
dezembro de 2013, corn a seguinte redacao: 

Art. 15-A. Para os fins de fiscalizaçâo, supervisao e monitoramento dos 
contra tos de parceria, a Administracao Püblica poderá va/er-se de entidades 
externas aos seus quadros, inclusive da contrataçao de consu/torias 
especia/izadas. 

Paragrafo On/co. Preferencia/mente, a aferiçao dos indicadores de desempenho 
no ârnbito da execuçao de contratos de parceria será rea/izada por entidade 
externa aos quadros da Administracao ou por consultoria especializada, 
admitindo-se sua contrataçao pe/o parceiro privado. 

Art. 18. Fica acrescentado o art. 15-B a Lei Municipal n° 9.653, de 16 de 
dezembro de 2013, corn a seguinte redacao: 

Art. 15-B. Os contratos de parceria poderâo prever comitês técnicos formados 
por pro fissionais especializados e auditores independentes, indicados pelas 
partes e encarregados de manifestar opinioes e pareceres técnicos, corn força 
vinculativa as partes ou nâo, a depender dos terrnos do contrato, a pro pOsito 
das seguintes mater/as: 
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I - aprovacao de projetos executados pelo parceiro privado, no que se refere 
aos aspectos tOcnicos, e de correspondência corn o anteprojeto e corn as 
metas e parâmetros definidos no edital e no contra to; 

II - divergencias de natureza técnica ou contábll relativarnente ao pagarnento 
de ressarcirnentos indenizatOrios e de reequllIbrio econOrnico-financeiro; 

III - adequaçao tOcnica e correcão contébil de aditivos contratuais a pro pOsito 
de adaptaçOes, ajustes e alteraçoes, pro grarnadas ou não, no objeto da 
parceria; 

IV - divergencia quanto ao c6lculo do reajuste de tarifa e da atualizaçäo de 
contraprestacao pUblica, inclusive quanto a encargos moratOrios, quando for o 
caso; 

V - divergOncias quanto a aspectos técnicos fundamentals relacionados a 
alegacao das partes quanto ao cumprirnento ou descurnprimento de encargos 
pela outra, nos lirnites definidos em contra to. 

Art. 19. Fica acrescentado o art. 15-C a Lei Municipal n° 9.653, de 16 de 
dezembro de 2013, corn a seguinte redacao: 

Art. 15-C. 0 objeto dos contratos de parceria poderá ser adaptado ou alterado 
durante a sua execuçao, por pro posicao do parceiro pUb//co ou do parceiro 
privado, inclusive quando dernonstrada a sua obsolescência por razOes 
técnicas ou econOmicas ou por inadequacao do projeto original, nos terrnos 
previstos em contrato, vedada a desnaturaçao de seu objeto. 

§ 1 0. Toda a alteracao no objeto da parceria deverá pressupor a manutençao 
das condicOes econôrnicas da pro posta classificada na licitacao, assegurando-
se a intangibilidade da equacao econômico-financeira do contrato. 

§ 20. Os contratos de parceria de Ion go prazo não estão sujeitos aos limites a 
alteraçao do objeto e de valor impostos pelo art. 65 da Lei Federal n° 8.666, de 
21 dejunho de 1993. 

Art. 20. Fica acrescentado o art. 15-D a Lei Municipal n° 9.653, de 16 de 
dezembro de 2013, corn a seguinte redacao: 

Art. 15-0. Os contratos de parceria poderão pressupor garantias prestadas pela 
Administraçao PUb//ca ou por suas entidades, inclusive por fundo garantidor ou 
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empresa cr/ada ou afetada a essa final/dade. corn vistas a acautelar as 

contraprestaçoes pUblicas de qualquer natureza, nos termos defin/dos em 
contrato. 

Paragrafo 6n/co. Será admitida a cr/a çao de contas-gara nt/a destinadas a 

reservar recursos oriundos de repasses do Fundo de Part/c/pa çao dos Estados 

e de outras fontes, destinados a garantir o curnprimento das contraprestaçoes 

pUblicas assurnidos pelo parce/ro pUblico no contrato de parceria. 

Art. 21. Fica acrescentado a art. 15-E a Lei Municipal n° 9.653. de 16 de 
dezembro de 2013, corn a seguinte redacao: 

Art. 15-E No âmbito da execução dos contratos de parceria estará 

caracterizada a mora da Administração pUb//ca sempre que esta exceder as 

prazos def/nidos em contratos para o cumprimento de suas obrigaçöes, sendo 

que atrasos super/ores a 45 (quarenta e c/nco) dias em relaçao ao cumprirnento 

das contraprestaçOes pUblicas autor/zam o parce/ro privado a suspender suas 

obrigacoes ate que se ver/f/que a devido ad/rn plemento, que deverá incorporar 
os acréscimos moratórios e compensatOr/os dev/dos no perlodo, sem preju/zo 
do dire/to do concess/onár/o ao acionamento da garant/a. 

Art. 22. Fica acrescentado o art. 15-F a Lei Municipal n° 9.653. de 16 de 
dezembro de 2013, corn a seguinte redaçao: 

Art. 15-F Os contratos de parceria deverão prever regras e procedirnentos para 

a postulaçao de reequilJbrio econOrnico-finance/ro, prazo para anal/se e 

resposta pela Adrn/nistracao não super/or a sessenta dias. metodologia de 

cilculo do valor do desequilJbr/o, inclusive da forma de c6lculo da taxa de 

desconto intertemporal e da /dentif/cacao das formas de reequ/l/brio. 

Paragrafo (in/co. Será adm/tida a prorrogaçao do prazo refer/do no caput deste 

artigo, na hipOtese de sua /nsuf/ciência em fun cao de corn plexidades de anal/se 
dev/damente just/f/cadas pela Administraçao. 

Art. 23. Fica acrescentado o art. 15-G a Lei Municipal n° 9.653, de 16 de 
dezembro de 2013, corn a seguinte redacao: 

Art. 15-G. A execucao do contrato de parcer/a poderá ser preced/da da 

f/rmatura de termo para discip//nar prazos e condiçOes ao cumpr/mento pelas 
partes de pro vidOnc/as e obrigaçoes prel/minares a parceria, assirn 

consideradas. exemp//ficativamente: 
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I - a realização de desapropriaçoes e desocupaçOes necessár/as ao in/do da 
parcena; 

II - a obtençao de licenciamentos ambien ta/s e a regularizaçao de passivos 
ambientais; 

I/I - a estruturaçao de garantias contra tuais, inclusive aquelas destinadas a 
acautelar o parceiro privado, quando ainda nao conclu/das: 

IV - a obten cáo de aceite por agente financiador de Ion go prazo sobre as 
garantias püblicas, quando for o caso; 

V - outras medidas e providências consideradas fundamentals e pre v/as ao 
in/do do curso do prazo da parceria. 

Parágrafo 6n/co. 0 termo para o cumprimento de pro vidências e obrigaçoes 
prelirninares refer/do no Ca put deste art/go será urn anexo obrigatOrio do ed/ta! 
de I/c/ta cáo do con trato de parceria e conterá prazos prO pr/os e independentes 
dos prazos e da vigOndia da parderia, sendo que o ad/rn plemento das 
obrigacoes est/puladas poderá caracterizar-se corno condicao sus pens/va a 
execuçao da parceria. 

Art. 24. Fica acrescentado o art. 15-H a Lei Municipal n° 9.653, de 16 de 
dezembro de 2013, corn a seguinte redacao: 

Art. 15-H. 0 contrato de parceria poderá prever s/sterna de pagamento que 
contem pie remuneraçao var/ayel e atrelada ao desempenho do parce/ro 
privado. lim/tando-se preferenc/airnente a parcela var/ayel da remuneracao ao 
valor est/mado da margern de retorno do concess/onár/o. 

Art. 25. Fica acrescentado o art. 15-I a Lei Municipal n° 9.653. de 16 de 
dezernbro de 2013, corn a seguinte redaçao: 

Art. 15-1. 0 poder concedente deverá reequ///brar o contrato sempre que 
durante a sua execuçao se verif/que a materializaçao de riscos alocados 
contra tualmente a sua esfera de responsabilidade e que repercutam preju/zos 
ao parce/ro privado. ou na hipótese de ocorréncia de evento atinente a 6/ea 
extraordinária e extracontratual de que trata a allnea "d" do inc/so II do art. 65 
da Lei Federal n° 8.666, de 1993. 



PREFEITURA DE MARINGA 
ESTA0000PARANA 

MARINGA 
PREFTURA DA CIDADE 

Parágrafo 6nico. Quando instituido pelo con trato de parceria comité tOcnico 
cujas atribu/çOes abranjam a análise de pedidos de reequilIbrio econôm/co-
financeiro, sua manifestaçao op/nat/va ou vinculativa, a depender dos termos 
contratuais, deverá ser considerada pela Administraçao em sua resposta. 

Art. 26. Fica acrescentados as incisos VI e VII ao art. 17, da Lei Municipal n° 
9653, de 16 de dezembro de 2013, corn a seguinte redaçao: 

A,. 17. 

VI— tarifa cobrada dos usuários: 

VII .- recursos do Tesouro Municipal ou de entidade da Administração Indireta 
Municipal, 

Art. 27. Revogam-se as disposicOes em contrário, em espe9ial o art. 10 da Lei 
Municipal n° 9653, de 16 de dezembro de 2013. 	 I 
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